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A Câmara de Vereadores do Município de ariranha do Ivai. Estado do
Paraná, aprovou , e eu, Silvio Gabriel Petrassi, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei

ARTIGO 1°_ Fica instituído no calendário Cultural do Município de
Ariranha do Ivai, o evento denominado" CAVALGADA ECOLÓGICA".

Parágrafo único: o evento de que trata este artigo, terá seu acontecimento
no mês de abril de cada ano, e será Coordenado pelo Departamento Municipal de
Cultura em parceria com entidades vinculadas a este fim.

ARTIGO 2": Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário,

Paço Municipal Roberto Miguel Guedert, no primeiro dia do mês de
abril de 2008.
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